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AVISO DE LICITAÇÃO – REGISTRO DE PREÇO
 Comunicamos aos interessados que será disponibilizada a licitação a seguir: Pregão 
Presencial nº 030/2019 com objeto:  CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS (CEN-
TRO DE REFÊRENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QUE SERÃO ADQUIRIDOS COM RECURSO DO 
GOVERNO ESTADUAL E FEDERAL.O edital acima será disponibilizado e poderá ser obtido através 
do site www.alvoradadosul.pr.gov.br, quaisquer informações necessárias pelo fone (43) 3157-1006 ou 
3157-1008 ou ainda pelo email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitadas as prerrogativas 
das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.  Alvorada do sul-PR, 11 de outubro de 2019. Roberes 
Rivelino da Silva- decreto 02/2019.

Aviso de licitação modalidade Concorrência Pública 
013/2019-PMAS

 O Município de Alvorada do Sul – Estado do Paraná, torna público que fará realizar atra-
vés do edital n°013/2019, Concorrência Pública para alienação de bens imóveis, conforme especifi-
cações abaixo: Lote nº AL 01, do Loteamento Riviera do Nascente, na cidade de Alvorada do Sul, 
com área de 21.336,71 m2, com as seguintes confrontações: frente para a Alameda Ana Cecília 
e Alameda Renato, medindo 321,79 metros, fundos com a AV-06, medindo 181,51 metros, lado 
direito medindo 74,60 metros, confrontando com a quadra N-26, conforme matrícula 11.291 do 
CRI de Bela Vista do Paraíso. As propostas deverão ser entregues em envelopes fechados, devida-
mente preenchidos sem rasuras ou borrões, até AS 14 horas do dia 13 de novembro de 2019, sendo 
que a sessão de abertura dos envelopes dar-se-á no mesmo dia às 14:30 horas. Edifício da Prefeitura 
Municipal de Alvorada do Sul,11 de outubro de 2019. 

Roberes Rivelino da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 63/2019 - OBJETO DA LICITAÇÃO 
Processo dispensa Nº. 49/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: SHOP BALLET LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 78.807.708/0001-46
 PROCESSO DISPENSA:49/2019
 CONTRATO: 63/2019
 DOTAÇÕES

Conta da 
despesa

Funcional programática Fonte de 
recurso

Natureza da despesa Grupo da fonte

3220 16.004.08.244.0008.6031 940 3.3.90.30.00.00 Do Exercício

 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 63/2019 nas 
condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de onze 
dias de outubro de 2019 para onze dias do mês de fevereiro de 2020. 
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ANTERIOR-
MENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 11/10/2019 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 197/2019.
 MUNICÍPIO DE FLORESTÓPOLIS ESTADO DO PARANÁ
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2019.
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS – PR.
 CONTRATADO: ART 100 LIMITES TOLDOS LTDA – ME.
 CNPJ: 08.151.751/0001-10.
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FABRICAÇÃO E 
MONTAGEM DE COBERTURAS TIPO SOMBREADOS A SEREM INSTALADOS NO CEMITÉRIO MU-
NICIPAL.
 VALOR: R$ 16.940,00 (DEZESSEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA REAIS).
 EMBASAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, II, LEI Nº 8.666/93.
 VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
 DATADO DE: 11/10/2019.

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

 Amparado pelos fundamentos expostos no procedimento administrativo nº 132/2019, da 
Prefeitura do Município de Florestópolis, e pelo disposto no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
RATIFICO a Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada para fabricação e 
montagem de coberturas tipo sombreados a serem instalados no Cemitério Municipal e contratação 
da empresa ART 100 LIMITES TOLDOS LTDA - ME, pelo preço total de R$ 16.940,00 (Dezesseis Mil 
Novecentos e Quarenta Reais). 
 Florestópolis, 11 de outubro de 2019. 

Nelson Correia Junior
Prefeito do Município de Florestópolis

RESOLUÇÃO N.º  02/2019
 Súmula: Compõe a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde.
 O Conselho Municipal de Saúde de Primeiro de Maio – PR, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 593/2015,
Considerando a deliberação da plenária realizada em reunião ordinária no dia 12 de setembro de 2019;
 Resolve:
 Art. 1º Compor a Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Primeiro de Maio:
 Presidente: Juliane Marques Moreno Baldo
 Vice-Presidente: Ana Paula Cataneo
 1º Secretário: Fabiane Favarão Federice Reis
 2º Secretário: Osvaldo Koreevar
 Secretário Executivo: Michele Galatti Secolo
 Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Juliane Marques Moreno Baldo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde

Renato Luiz Reis
Secretario Municipal de Saúde

 Primeiro de Maio, 10 de Outubro de 2019.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/2019
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com auto-rização da Pre-
feita Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que 
fará realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço 
Por Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de medicamentos 
para atender os setores da saúde do Município de Primeiro de Maio, Assistência Social e demandas 
judiciais., conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 132.534,30(cento e trinta e 
dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e trinta centavos). O credenciamento, dos envelopes con-
tendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos, por qualquer meio, a 
critério das lici-tantes, até o dia 06 de novembro de 2019 até as 09h00min, na sede da Prefeitura Muni-
cipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos 
da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min 
às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 11 de outubro de 2019. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita


